
 

 
 

PAUTA DA VIGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL  
 

PEQUENO EXPEDIENTE 
 

I – As atas das reuniões anteriores que não sofrerem impugnação e retificação ficam 
automaticamente aprovadas;  
II – Leitura das correspondências recebidas; 
III – Leitura das proposições avulsas 
IV – Leitura do parecer aos seguintes projetos: 
 
a) Projeto de lei nº 013/2017 
    Prefeito Municipal 
    Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 e dá  
    outras providências  
 
Os membros das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Finanças e 
Orçamento resolvem submeter ao Plenário por não contrariar dispositivos legais 
 
b) Projeto de lei nº 032/2017 
    Prefeito Municipal 
    Altera o anexo I da Lei nº 2.626/2017, que dispõe sobre a concessão de  
    subvenções sociais e dá outras providências 
 
Os membros das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Finanças e 
Orçamento resolvem submeter ao Plenário por não contrariar dispositivos legais 
 
 
V – TRIBUNA LIVRE: 
- Maria Aparecida de Paiva – recomposição salarial do servidores 
- Nara Rozado Liberali Everling – Entrega do documento final da Plenária Municipal 
do Parlamento Jovem 
- Ismall Márcio Superbi – Melhorias para a Rua Geraldo Camilo Fialho 
 
VI – PALAVRA LIVRE: (Cada vereador terá 5 minutos, permitindo apartes, art. 145 
do RI) 

GRANDE EXPEDIENTE 
 
VII) Discussão e votação das proposições avulsas: (5 minutos art.148 do RI) 
VIII) Discussão e votação dos seguintes projetos: 
 
a) Projeto de Resolução nº 007/2017 – ÚNICA VOTAÇÃO 
    Vereadores Brenda da Silva Santunioni e Geraldo Luis Andrade 
     Institui, denomina e regulamenta o Programa Cultural “Marcelo Andrade” e dá   
     outras providências 
 
 



 

 
 

IX) CONVIDADO: (Requerimento nº011/2017– Vereadores Idelmino Ronivon da 
Silva, Sávio José e Edenilson José Oliveira) 
 
Rodrigo Teixeira Bicalho – Diretor do SAAE – Obra de construção da Estação de 
Tratamento de Esgoto (ETE) da Barrinha. 
 
X) EXPLICAÇÃO PESSOAL (Passar-se-á à Explicação Pessoal, se houver 
inscritos, não podendo ultrapassar o tempo regimental. O Vereador poderá utilizar-se 
da explicação pessoal por 5 minutos, não se permitindo apartes, art. 162 e seguintes 
do RI) 

 

Viçosa, 04 de julho de 2017. 

 

  Vereador Carlitos Alves dos Santos 
Presidente 


